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São Sebastião da Amoreira, 07 de abril de 2025. 
Ofício n.º 167/2025        
 

 
Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

 
Ref.: Projeto de Lei 025/2025 

  
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Com os nossos cumprimentos, vimos respeitosamente prestar informações 

acerca do respeitável Parecer Jurídico emitido pelo órgão consultivo desta casa legislativa 
referente ao Projeto de Lei 025/2025. 

 
Referido parecer sugere que o poder executivo complete o mencionado PL 

com a regulamentação do adicional de periculosidade, também previsto no Estatuto do 
Servidor. 

Assim, informamos que o adicional de periculosidade e outros temas 
importantes previstos no Estatuto do Servidor será objeto de futuro Projeto de Lei que se 
encontra em fase de estudos nesta administração, de maneira que o objetivo do PL025 é o de 
regulamentar o adicional de insalubridade especialmente por conta da necessidade de 
implantação imediata, tendo em vista dezenas de demandas judiciais em curso contra o 
município, especificamente tratando do adicional de insalubridade, que atualmente é pago 
com base no Salário Mínimo Nacional vigente, sendo certo que as decisões já transitadas em 
julgado determina o pagamento com base no salário base. 

 
Assim, estando devidamente justificado, pugnamos pela necessária 

aprovação. 
Sendo o que temos para o momento, e no aguardo da resposta, reiteramos 

nossos votos de elevada estima e consideração.  
 
Atenciosamente, 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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São Sebastião da Amoreira, 07 de abril de 2025. 
Ofício n.º 170/2025        
 

 
Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

 
Ref.: Solicita Tramitação em Regime de Urgência - Projeto de Lei 025/2025 

  
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Com os nossos cumprimentos, vimos respeitosamente, amparada pela Lei 

orgânica municipal,  solicitar a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei 
025/2025. 

 
A solicitação se justifica uma vez que pelas dezenas de demandas judiciais 

em curso contra o município, especificamente tratando do adicional de insalubridade, que 
atualmente é pago com base no Salário Mínimo Nacional vigente, sendo certo que as 
decisões já transitadas em julgado determina o pagamento com base no salário base. 

 
Assim, estando devidamente justificado, pugnamos pela necessária 

aprovação. 
 
Sendo o que temos para o momento, e no aguardo da resposta, reiteramos 

nossos votos de elevada estima e consideração.  
 
Atenciosamente, 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

 
 
 
 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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